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Prefeilura da tslância /3afneária de Caragua/aluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I NG 916/73• REVOGADA 

'i L" n • . AO 5'1 / 't'ii 

Estabelece diretrizes para a administração do 
pessoal da Prefeitura, dispõe sobre a reorga
nização do quadro de funcionalismo llunicipal1 
com a criação de novos cargos, fixa novos n! 
veis de vencimentos e d4 ou;trae providênoiae. 

TEREZA CURY NOGUEIRA 1 Prefeita Municipal dJ1/ 
Eetânoia Balneária de Caraguatatube. Faço eaber que 
nicipal aprovou e eu promuJ&o a seguinte Lei: 

a c&mara llu -

CAPlTlJLO I 

Artigo 19 1- A administração de pessoal da / 
Prefeitura da Estância Balneária de Caraguatatube, regar-se-4 / 
de conformidade com oe seguintes preceitos, estabelecidos pelo 
Decreto-Lei Bederal nQ 2001 de 27 de fevereiro de 1967 e devida -

mente adaptados �s peculariedades e condições econômicas fiaait-
ceiras do Município: 

I - Valorização e dignificação da função p6-/' 
bllca e· do servidor pdbllco; 

II - Aumento da prodlltividade; 
III - Profissionalização e aperfeiçoamento do 

servidor pdbllco; fortalecimento do sistema do m&rito para in

gresso eoe cargos pdbllcoe, acesso e cargos superiores e esco-/ 
lhe do ocupante de função de chefia, direção ou assessoramento; 

IV - Condllta funcional palltada por normee &ti
ces cu3a 1.n1'ração incompatibilize o servidor para a função; inB -

taurar-se-4 processo administrativo para a demissão ou dispensa 
• 

de servidor efetivo ou eet4vel, comprovadamente inefioiente no 
desempenho doe cargos que lhe competem ou dieidioso no cllllpri-/ 

• 

manto de eeue deveres; • 

_.� (eegue). • 

• 
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Prefeilura da f;slâHcia )3a/Heária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

tôlha 02 
V - OOlllltittd.ção d• qmc!ro• 411'1gentea, •U -

ante f01'llllçlo e aperfeiçoamento de a11a1nsatradorea (ohefea • 

enoarregadco) 0•:1J8cit11dos e garantir a qmlldade, pl'Oduti'ri.cta
de e conti.ntd.dade da açlo do Gcrrir.ao l!wd.ci:IJ8lo daUcar14a ••o/ 

psra pr!)Viaento de cargos ea comieeio, de di.reçio, chefia ou 

de aaa1.ni.atraçlo de obras e serviços a or1t4rio que COlllliderem 

entre outros, os reqUS.eitoe eegu1nte1 

e)- jll ocupar o nomeado, praferentanente, / 

cargo do Quadro do Puncionellsmo ou f1111ção de extranmerfrio,/ 

c1l3as atribuições, guardem relação COlll ea 4a cargo a·comiaeio1 

b)- cmiproveção de qll8 o ncaeado, 1181'Yidor / 

ou alo possui. GXJ)eriênoia adequsdll ao desempenho de• 8!1Cargoa/ 

da comieeão1 

o)- obri8ar-ae-& o tunciondrS.O, quando n oa -
racterisar o interesae da edmini11tr11çlo, ao regiDe da tapo in -
tegral, oom nncimentos c0111pSt! veia, aoreaciiloa no afn1 ao da 

2/3 do valor da refeNllCia na tebeJ.a de vaione da VUIOi.meJltoa 

a qua estivar enq11114rado o servidor, cm �ornada de tftbalho / 

fixada .. 44 hora& Be=RMia. 

VI - Retribtd.ção bBaeadll na oJ.aseUicaolo da 

cargos e f1111ções e deaempellhllr, J.aVlllldo-aa ea cOAta o .llÍ'ftl / 
• 

educacional ou e formaçlo profissional exigi.do pel.oa deveres e 

responsabilidades do cargo, a experiência que o exero!oio de .. 

ta reqUDr, a satisfação de outro11 requ1aitoa que se reputaruV 

eaaeDOiaia ao seu de-penbo, e ae condições do aaro•do de trll -
VII - Pi.zação de qlllllltidade de ae:rvidorea de 

acôrdo com as .11&ia necesaidadaa de funciollBl!lento de cada 6rgiio 

etetivementa comprovedu e aftlladaa na oportuniclade da el.ebo

raçlo 4o orç111111111to-programa, sendo contudo pamiticla a relota

çlo de cargos, por ato 4o ezecutiTO, segando orit&rioa qua n

l.aciOlll!ll a quant14ad• de aerrldorea b atrs.btd.çõea e ao wl.ma 

de ca� 6rgão1 

(aegm) 

• 
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f)re/eilura da .(;s/ância /3a/neária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fôlba 03 
VIII - El im1 nação ou reabsorção 4o pessoal ocio 

-

•o1 com observlncia1 entre outroe1 daa seguintes nomsa1 
a)- Ooorrl!Jldo a exiatênaia de pessoal ocioso 

em qtilllquer setor de trabalho, o seu respone4Tel dever!! comuni -

oar o fato ao 6rgão de pessoal, que diligenciar4 Junto a s� 

rior àdministração DO sentido de promover redietribuiçll'.o ou 

aproveitamento do servidor; 

b)- A redistribuição do pessoal ocorrertf DO 

intere•se do servidor pÕhlico, reppeitado o regime jur!dioo / 

pessoal do servidor; 

o)- O pessoal ocioso aproveitado em outro se -

tor oontinuar4 a receber pela verba da repartiçll'.o de onde ti-/ 

ver sido deslocado, at� que se tomem as providência• neoeesll-/ 

risa ti regulBrisaçll'o da movimentação, ressalvada a hip6teee da 

extinçll'.o da o lasse 1 

d)- Nll'o sendo possível a eliminaçlo ouredie -

tribuiçll'.o1 na forma prevista neste inciso, eertf prOTidenoiade/ 

a extinção doe oargoo considerados desneaeeellrioe, ficando os 

ocupantes exonerados ou em. disponibilidade cOJlforne go1e11 ou 

.nlio de estabilidede1 quando se tratar de pessoal regido pela / 

legislaçll'.o doa funcion&ioa p6blicos ou processando-se a devi

da dispensa, COll a consequente indenizaçll'.o legal, no caso de 

empre{!8dOs sujeitos ao regime da legislação trabalhista; 

e)- Não se exonerarf! por força do disposto / 

neste inciso, funcion&ioe nomeados em virtude de oonourao. 

IX - InBtaurar-se-d, processo edminiotretivo, 

pera s demissão ou dispensa do servidor efetivo ou estável,oom -

provadamente ineficiente no desempenho doe encargos que lhe / 

oompetem ou deai4ioso no cmprimento de aeus deveres • 

OAPlTULO II 

Artigo 2a1- Os cargos da Prefeitura da Eetl! 
eia Balne4ria de Oaragpatatubll, ficam integrados n111 õ.nioo qm 

' -

(segue) 

• 
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Prefeilura da {;.slâMcia /3alneéiria de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

tôlba 04 
d1'o 4enmiaado "Quaclro 4e Pmicionalie=io Jlwdcipal". 

Ar'liigo 301- O Quadro do l'unoionalie=io Jlwlic_! 
pal 4 COlllltituido de duas par'lisss Parte Pvmanente (PP) • 

Parte Su,pl.eu.ntar (PS) , 
§ lt 1- 1's Parte PenaDente ficam integrado•/ 

todo• oo cargoa 4e n11ture11B pemanente, distribuidos pelas ee

guintes tabela•& 
11)- tabela I (PP-I) - Cargos Iaol.adoa de pro

ViJunto u coeta11ão; 

b)- !abel.a II (PP-II) - Cargos Isolados 411L 
provianto efetivo; 

e}- Tabela III {PP-III} - Carsos de carreira, 
§ 221- Na Parte Supluentar,ficu integrados 

todos os cargos atuais providos em carlfter efetivo, destinados 
• serem 8Xtintos qwuul.o vagarem, 

Artigo 4Rt- Os cargos serio criados por Lei, 

em ndmeroa certos, cem indicação expressa; 
a)- de Quadro, Parte a '?abala em que fiou / 

integrados; 
b)- da àen6minação; 

c)- da referência nmerkia a que correapOl)
de o valor do respectivo vencimento. 

Artigo 5R :- Pioam extintoe os seguintes Olll'

goa considerados 1lesne1111a114rios, que se acham integrados no 

quadro de funcionh-ios l!unicipais oonf01'111e eatabelece a Lei nt 
838/73, de 24/8/73. I 

a}- OPERADOR DE SERVIÇO DE JfGUA • de que trata a Parte Suplelle� 
tar - tlll CARGO 1 

b)- AUXILIAR DE EllCANADOll, de que trata a parte suplementar, / 
DOIS CARGOS 1 

e)- PISOAL ZELADOll DE MERCADO. de que trata a parte auplellen--/ 

tar, Ull CARGO; 
d)- VIGILA!iTE 1 de que trate a parte euple.menàar, DOIS CARGOS 1 

• 

(Hgue) 
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Pre/eilura da tslância /3afneária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fôlha 05 

e)- FISCAL TRIB11.rifRIO, referencia 10, Tabela II cargos isola-/ 
dos de provimento efetivo, UM CARGO; 

f)- AUXILIAR DE CONTABILIDADE, referencia 12, Tabela II, cargo 
isolado de provimento efetivo, UM CARGO, sendo que o outro 

cargo de Auxiliar de Contabilidade, atual.mente provido, ª! 
r rá extinto na vacancia, 

Artigo 691- Ficam integrados no novo quadro 
de funcionalismo Municipal, com denomineção alterada para / 
Trabalhador Braçal, cujo n6mero de cargos serão alterados na 
quantidade necess�ria, e com vencimentos fixados na referencia 

l, 0s seguintes cargos que constavam na :parte Suplementar da 

Lei 838/71 e que serão extintos na vacanoia. 
DOIS CARGOS - AUXILIAR DE ENGANADOR; 
UM CARGO - VIGILANTE. 

Artigo 72 :- Ficam integrados no Novo Quadro/ 
de Funcionalismo �lunicipal os seguintes servidores cuja denomi -

nação de função fica alterada para as seguintes1 

a)- UM cargo de FISCAL DE COMtRCIO AMBULANTE, -

:para o cargo anterior de FISCAL ZELADOR DE 11ERCADO, 
b)- Os cargos de Carreira de que trata a Ta

bela III da Lei 838/71, :passam h ter a seguinte denominação1 
l - LANÇADOR - :para os anteriormente denomi

nadQs LANÇADOR CADASTRADOR, trez cargos na referencia l4; 
2 - Allll:ILIAR DE LANÇADOR - Para os anterior

mente denominedo LANÇADOR CADASTRA DOR A llll:ILIAR, trez cargos na 
referencia 12; 

3 - EXCRITURtfRIOS - será mantida a classifi
cação, passando a referencia de vencimentos :para a de n, 10 da 

Tabela de Vencimentos anexa h esta Lei • 

4 - ASSISlllENTE DE ADMINISTRAÇA'O - fica mant_! 
da a classificação, alterada .a.referencia que :passa a ser de / 
n. lJ da respectiva Tabela de Vencimentos. 

• 

• 
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Prefeilura da (;s/ância /3alneária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fôlha 06 
5 - AUXILIAR llE CONTA BILIDA.DE - fioa mantida 

a classificação, aterada a referencia que passa a ser de n. l4 
da respeoti'va tabela de Vencimentos. 

6 - MOTORISTA - fica mantida a classificação 

ressalvado o disposto na Parte Suplementar deste quadro, alte
rada a referencia que passa a ser de n. 10, da respectiva tabe -
la, digo, tabela de vencimentos, 

7 - OPERADOR DE MJrQUINA RODO�RIA .- fica / 

mantida a classificação ressalvado o disposto na Parte Suplame_!! 

tar deste quadro, a1terada a referencia que passa a ser de n,/ 

11, da respectiva Tabela de Vencimentos, 

Artigo 80:- Ficam criados os cargos isolados 

de provilnento sm Comissão, constantes da 

tavam de Lei anterior, mas que se tornam 

a nova restruturação administrativa, 

Tabela anexa, que cons -
imprescindíveis para/ 

Artigo 90:- Ficam criados os cargos constan

tes do quadro em anexo, Tabela III - de Carreira, cujo provi-/ 

mento será feito por promoção e concurso, conforme indicação: 

Carreiras NO de Classe Ref. de Condições Esp11 -
Cargos venc, ciais de Prov. 

Agente Trib� Chefe de 17 Provimento por 
IÚ'io Revisas; ]. Lançado- N de / promoçao 

. res ocupante de car -
go imediatsmen-

te inferior, 

Contínuo Ini -
cial. 10 Contínuo • l Provimento por 

' nomeação medi-

ante concurso • 

(segue) 
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Pre/eilura da {;s/ância /3alneária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

tôl.ha CT( 
Arti§o 109 1- Os cargos de . Chefe de Seçlº' r.! 

tezoncia 15., integrados nn Tabelll I da Parte Permanonte do Q'!. 
dro do Funcionali.Bmo Municipal pela presente Lsi, s&iente sp6s 
s vncancis d que serão providos em cceiseão. 

Artigo UI- O Quadro do Funcionalismo Munio_! 
}llll :passa a ser constituido dos cargos oonstsntes de anexo I e 
II à presente Lei. 

CAPITULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

Artigo l2:- Para fine estatutkioa e a:pl.ioa
ção desta Lei considera-se: 

1 - Cargo p6.blioo o ocnjunto do atribuições/ 
e respODSQbilia.ades oomotidss a tunoiondrios1 

II - Classe o con3unto de cargos isolados ou 
de o&rre1ra que possuam a mesma denominação igual referencia / 
de �ncimentoa l 

III - Carreira o conJunto de classe da mesma / 
natureza de trabalho, escalonadas aogundo o n!vel de complexi
dade e responsabilidade das atribuições dos cargos que as 00-

põsm 1 

IV - Q1111dro o con�Wlto de cargos e carl'81ras • 

§ lR 1- As Classes serão de duas espdoiesa as 

de cargos isolados e as de cargo de carreira, 
§ 2R :- Eventualmente poderão existir clasee• 

comstituidea de 1111 s6 cargo. 
Artigo l31- Os cergoa isolados serão provi-/ 

dos por nomeação, em car!Ster efetivo ou em comissão, segundo / · 
estabelecer a Lei que os crier1 os de carreira serão providos/ 
por promoção com excessllo doe cargos da clao11e 1nioi11l, cuJo / 
provimento ser� sempre feito por nomeação• em car4ter efetivo, 
mediante concurso. 

Artigo l.41- As atribuições de cada classe "'.!. 

(segua) 
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Prcfeilura da (;,/âttcia f3altteária de Caragualaluba 
ESTADO OE SÃO PAULO 

:fÔlha 08 
rio ESPECIFICADAS por Decreto, com indicaç!ro do• eeguintea ele -

aentos: • 

I - Quadro, Parte e Tabe_la; 
II - Denominação; 

III - Descrição das principais atribuições; 
IV - Requisitos Legais, quando houver, pera / 

proviJDé.nto do cargo. 
Arti§o 15:- Sempre que por comprovado intere! 

se do serviço, houver .necessidade de serelll substanciel.tnente al -

teredBs as atribuições de determi.nado cargo, de tal :forma que 
não oe justifique a permanencie .na classe em que se encontra,/ 
aerd ele reolasei:ficedo, mediante Lei • 

l'ar4i!1'a:fo tlnicor- Na h1p6teee deste artigo e 
não existindo no Quao!ro Geral Cl811ee a que corre11pondem as atri . -

buiçSes que ser!ro dadas eo cargo objeto de reclaosi:ficação, es . -

tabeieolll.'-Se-4 a espeoi:ficação adequada, com obsenf!ncia do / 
disposto no artigo anterior, 

Arti§o 16 :- Nenh1111 :tuncionhi.o poderll exer-/ 
oar 'atribuições d1 Yert11111 das do oargo oouper, ree11alV11das as 
coa111sões legai.e • 

§ ltr- Em oa110 de neoesaidBde inadi4vel1 po

derio 111!11' cometidas ao funcionário, mediante designação expree -

ea do Prefeito, atribuições diversas, respeitadas a situação/ 
hierarquica, e a habilitação profissional, sem outros direito• 
e vantagens que não os do seu cargo • 

§ 2Rr- A autoriaação 11 que eo refere o parlt
gra:fo anterior, dependerll de justi:ticação cabal do chefe imedi -

ato do funciomfrio e não poderll exceder do prezo que :ter fixa-
do pelo Pre:teito. 

§ )Q1- O disposto no § lQ aplica-se a juizo/ 
do Prefeito, aos ocupantes de cargos integrados, ·pela Lei, na 

parte Saplemantar. 

(segue) 
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Pre/eilura da f;s/â11cia /3al1«ária de Caragualaluba 
ESTADO OE SÃO PAULO 

fôlha 09 

Artigo 17 :- Os cargos integrados nó Quadro/ 

do Funcionalismo Mmdoipal, a que alude o artigo l4 desta Lei 

ficam olaesifioades com base nas atribuições de fato exercidas 

pelos seus ocupantes, bem como em outras, de natureza semelhan 

te ou correlata à eles inerentes, 

P�fo l'.tnico:- Estando o funcionário af":,!! 

tado do exercício do cargo de que � ocupante, serão considera

dos como atribuições de fato da exercida pelo substituto, se / 

houver, ou as que no titular caberia exercer se afastado não 

estivesse. 

Artigo 18:- Para efeito de enquadramento no/ 

sistema de classificação de cargos ora inatituidos, denomina-/ 

se "CARGOS ANTIGOS" e "CARGOS NOVOS" os que figuram, respecti

vamente na "SITUAÇÃO ATUAL" e na "SITUAÇA'O NOVA", reapresenta

dos no Anexo -II à esta Lei. 

Artigo 19:- Ficam providos nos "Cargos Novos" 

na mesma situação de funcionário efetivo ou comissionado em 

que se encontrava os ocupantes do "Cargos Antigos", de acôrdo/ 

com o enquadramento indicado no anexo II a esta Lei • 

Artigo 20:- Dentro de 30 dias, contados. da 
data da vigencia desta Lei, o Executivo Municipal expedirá a 

relação nominal dos ocupantes dos cargos constantes do Quadro/ 

do Funcionalismo Municipal, indicando os respectivos cargos, / 
vencimentos e lotação. 

CAP!TULO IV 

DO VENCil.!ENTO E OUTRAS VANTAGENS PECUNIJfRIAS 

Artigo 21:- Fica concedido aos funcioni!rios/ 
p6blicos do Mwnc:!pio e aos servidores extranumerários não s1>
jeitos à oonsolidação das Leis do Trabalho, uma elevação de / 

vencimentos correspondente a 15% (quinze por cento), arredonda -

doe as frações at� l,OO (hum cruzeiro), referencia de vencimen 

(segue) 

• 
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Pre/eilura da {;slância /3a/neária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fôlha 10 
toa ou do respectivo sal.drio, fixado pela Lei 690/73, j� inte

grados e considerados na nove Tabela "Situação Nove" de que / 

trata o jlrtigo 23 desta Lei. 

Artigo 22:- Alt!Jn da majoração de que trata o 

artigo anterior os vancimentos dos cargos integrados no Quadro 

do Funcionalismo Municipal ficam reavaliados, em determinados/ 

casos, atendendo-se, � norma constante do inciso VI do artigo/ 

lD desta Lei e a necessidade de enquadra-los noa valores da n2. 

va escala de referencia de vencimentos, tudo de oonformidade / 

com as indicações constantes da dos anexos I e II da presente/ 

Lei. 
Artigo 23:- A escala de referencia de venci

mentos doa cargos do Quadro do ·Funcionalismo Municipal com o 

aumento, e reclassificação de vencimentos de que trata o arti

go na 21, desta Lei, passa a ser a seguinte: 

TABELA DE VENCI!JE�'TOS 

Situação Atual 

Ref. 01 de 330,00 

345,00 " 

" 

" 

" 

" 

.. 

" 
" 

" 

" 

" 
.. ' 
' 

•• ' 

02 " 

03 " 360,00 

04 " 375,00 

05 " 390,00 

06 .. 405 •ºº 

07 " 420,00 
06 " 450,00 
09 .. 460,00 
10 .. 525,00 
11 .. 570,00 
12 
13 
14 
15 

" 

.. 

" 

.. 

630,00 

690,00 
750,00 
900,00 

para 
" 
" 

" 

" 

" 

" 
.. 

.. 

.. 

.. 
" 

" 

.. 

.. 

SS.tuação Nova 

380,00 

397,00 

414,00 

432,00 

449,00 

466,00 

483,00 
516,00 

552,00 

604,00 

656,00 
• 725,00 

794,00 

863,00 
1.035,00 

· (segue) 
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�J a Prefei/ura da ,f;slâHcia /3afneária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

f'Ôllla 11 
Situa1ão Atual Situa2ão Nova 

Ref. 16 de 1.050,00 para 1.208,00 
" 17 • 

' 
1.380,00 1.200,00 n 

" 18 n ' 1.800,00 " 1.980,00 
" 19 n " 1.990,00 -
" 20 " " 3.000,00 -

Artig9 24 :- A lrun do vencimento fixado pera o 
' 

cargo respectivo o funcionário s6 poderá receber dos cofres mu 
' -

nicipais outras vantagens pecuniárias, inclusi�e gratificações 
1 

de qualquer natureza, que tenham sido estabelecidas em Lei. 
1 

Artigo 25:- Fies mantido o adicional por til! 
' 

po de serviço, nas mesmas bases e condições já estabelecidas / 
1 

pele legislação municipal pertinente • 
' 

Artigo 26:- Fica mantida a gratificação de / 
' 

nível Universitário, a ser atribuida a todo ocupante de cargo/ 
' 

do �uadro do Pessoal, para �.ujo desempenho seja exigido por / 
' 

Lei, diploma de curso superior, ou como dispuser a Lei Federal 
1 

habilitação legal equivalente. 
1 

Artigo 27:- Em obediencia ao artigo 57, da 
' 

Lei nQ 762, de 15/08/69, .as disposições desta Lei abrangem os 
' 

cargos integrantes do quadro do funcionalismo do Legieletivo,/ 
' 

que serão classificados com base nas atribuições de fato exer-' 
cidas pelos seus ocupantes, de natureza semelhante ou correla-

' 
ta com os da Prefeitura, fazendo-se apostilar as mutações que 
se julgarem necessárias. ,__ ________ __:) 

1 
Artigo 28•- os proventos dos aposentados e 

as pensões concedidas por' força de Lei Municipal ficam eleva-/ 
' 

das na base de 15� (quinze por cento), arrendondadas frações / 
' at� 1100 (hum cruzeiro) sobre os respectivos valores mensais / 
' 

vigetttes, a partir de 12 de Janeiro de 197 4. • 

1 

CAP!TULO V 

DISPOSIÇOES TRANSITôRIAS E FINAIS (segue) 



• 

' 

• 

• 

• 

• •  s 

:-

' 

• • 

• •  

• 

·' 

• 

• 

• • -

• 

• 

• 
Prc/eilura da {;s/ância /:3alneária de Caragualaluba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

fôlhe l2 

DlSPOSIÇDES TRANSITôRIAS E l'INAIS 

Artigo 29:- A parte s11plementar e os anexos/ 

fazem parte integrante desta Lei • 

Artigo 30:- As despesas decorrentes ds exec11 -

çã0 desta Lei, correrão por conta das dotações consignadas no 

Orçamento para 1974, s11plementadas se necessário • 
' 

Artigo 31:- Esta Lei entrará em vigor a par

tir de 12 de Janeiro de l.974, revogadas as disposições em con 
' -

t;i:<!lrio • 

Caragt1Eltat11ba, l2 de Dezembro do l.973. 

cf. � . �.ili � <:.:<.' 
TEREZA CURY UfóGt!eIRA 

Prefeita MIAnioipal 

Registrada e p11blicada na Divisão de Expedien -1 
1 
, te e Material da Prefeitura da Estância Balneária de Caragtlata 

-

tuba, em 12 de Dezembro de 1,973. 

EIRA l'O!ISECA 

' 



. 
. 

·:... . 

< ···4 
{Jre/eilura da f;s/ância /3alneária de Caragualaluba 

-� 
ESTADO DE SÃO F'AULO 

fÔllla 13 

• PARTE SUPLEHEliTAR 
� 

•. 

• 
• CARGOS ISOLADOS A SEREM EXTINTOS NA VACJtNCIA 

--

-
-· 

Ng DE RE• NCIA DE 

CARGOS DENO!.!INA ÇliO VENCIMENTOS 

.: • 
l Chefe da Tesouraria l5 

' 
l Auxiliar de Tesoureiro ll • ' 

; 
Operador de Máquina Rodov. l ll 

1 -
1i • 

' 2 Motorista 10 ; 

• • 

l Pedreiro 6 
'· . 

�' . --

' ' 
4 A uxiliar Administrativo 3 

- • 
r ; --

1 l Encana dor 3 ' 
1 

,_ 
' 

l Auxiliar ' ' de Carpinteiro 2 
- 1 2 Lixeiro 2 

, 1 
8 Servente-Continuo l ' ' 

• l2 Trabalhador Braçal l 

• l Auxiliar de Contabililade l2 
' l . Fiscal Comércio Ambulante l ' 
1 • • 

• 

• ... 
� 

• 

-
• 

o 

• 

• 
• 


